
 

Prefeitura Municipal de Cambé
Estado do Paraná

                                LEI N° 948/95, de 13 de julho de 1995.
 
 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional suplementar, e dá 
outras providências.
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO 

PARANÁ,  APROVOU,  E  EU  PREFEITO  MUNICIPAL  SANCIONO  A 
SEGUINTE,

 
LEI: 
 

ART. 1°.-  Fica o Executivo Municipal Autorizado a abrir no corrente exercício 
financeiro  um  crédito  adicional  suplementar  no  valor  de  R$  4.642.000,00, 
(quatro  milhões,  seiscentos  e  quarenta  e  dois  mil  reais),  para  esforço  das 
dotações  orçamentárias  constantes  da  Lei  Municipal  n°  919/94,  de  26  de 
dezembro de 1994, a seguir especificadas:
 
0110.01010012.001  –  Manutenção  dos  serviços  relacionados  com  a  ação 
legislativa.
3.1.1.1. – Pessoa Civil........................................................................384.000,00
3.1.2.0. – Material de consumo..........................................................    4.000,00
3.1.3.1. – Remuneração de serviços pessoais..................................     3.000,00
3.1.3.2. – Outros serviços e encargos...............................................   19.000,00
4.1.2.0. – Equipamentos e material permanente.............................     1.000,00
 
0120.01020022.002  –  Manutenção  dos  serviços  de  controle  das  atividades 
legislativa.
3.1.1.1. – Pessoa Civil.....................................................................100.200,00
3.1.2.0. – Material de consumo......................................................     5.000,00 
3.1.3.2. – Outros serviços e encargos...........................................    32.000,00
 
0210.03070202.004  –  Representação,  supervisão  e  coordenação  geral  da 
Prefeitura.
3.1.1.1. – Pessoa Civil....................................................................     5.000,00
3.1.2.0. – Material de consumo......................................................   10.000,00
3.1.3.2. – Outros serviços e encargos............................................ 101.000,00
 
0210.06281662.005  –  Manutenção  dos  Serviços  da  Junta  de  Alistamento 
Militar.
3.1.3.2. – Outros serviços e encargos............................................     1.000,00
 
0310.030700202.008  –  Manutenção  dos  Serviços  de  coordenação  e 
supervisão geral da secretaria.
3.1.3.2. – Outros serviços e encargos.............................................     5.000,00
 
0410.03070232.009 – Manutenção dos Serviços e assessoria de imprensa e 
divulgação.
3.1.1.1. – Pessoa Civil....................................................................     5.000,00
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3.1.2.0. – Material de consumo.....................................................    1.000,00
3.1.3.2. – Outros serviços e encargos..........................................   70.000,00 
 
0510.03070212.011 – Indenização por decisões judiciais.
3.1.9.1. – Sentenças judiciárias..................................................   10.000,00
 
0620.03090402.014  –  Manutenção  dos  serviços  de  estudos,  projetos, 
programas e controle orçamentário.
3.1.1.1. – Pessoa Civil.................................................................  30.000,00
 
0630.11623461.008 – Implantação de infra-estrutura obra industrialização.
4.1.1.0. – Obras e instalações........................................................  50.000,00
 
0630.116223462.016  –  Manutenção  dos  serviços  de  assistência  ao 
desenvolvimento do comércio e indústria.
3.1.3.2. – Outros serviços e encargos...........................................     2.000,00   
   
0810.15814872.018 – Manutenção dos serviços  de assistência  de assuntos 
comunitários.
3.1.1.1. – Pessoa Civil...................................................................        200,00
 
0920.03070212.020 – Manutenção dos serviços de arrolamento e cadastro de 
bens do município.
3.1.1.1. – Pessoa Civil...................................................................       200,00
3.1.3.2. – Outros serviços e encargos...........................................   10.000,00
                     
0930.03072172.021 – Manutenção dos serviços de recrutamento, treinamento, 
cargos e salários.
3.1.1.1. – Pessoa Civil...................................................................     7.000,00
 
0930.14070212.022 – Atividade de administração de pessoal.
3.1.3.2. – Outros serviços e encargos...........................................     2.000,00
 
0940.03070212.026 – Manutenção dos serviços de elaboração de atos oficiais, 
protocolo, arquivo e comunicações.
3.1.3.2. – Outros serviços e encargos...........................................     5.000,00
 
0950.3070212.029 – Manutenção dos serviços de zeladoria.
3.1.1.1. – Pessoa Civil....................................................................    5.000,00
3.1.2.0. – Material de consumo.....................................................  35.000,00 
3.1.3.2. – Outros serviços e encargos.......................................... 245.000,00
 
1020.03080302.031 – Manutenção serv. relacionados emissão de contribuição 
de melhoria, impostos e taxas municipais.
3.1.1.1. – Pessoa Civil...................................................................  35.000,00
3.1.3.2. – Outros serviços e encargos..........................................   10.000,00
 
1020.03080302.032  –  Manutenção  dos  serviços  de  emissão,  controle  e 
cobrança do ISS e taxas diversas.
3.1.2.0. – Material de consumo....................................................       500,00
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3.1.3.2. – Outros serviços e encargos.........................................     1.000,00 
 
1020.03080302.033 – Manutenção dos serviços de controle e cobrança dos 
débitos inscritos em dívida ativa.
3.1.3.2. – Outros serviços e encargos........................................     1.000,00
 
1020.03080302.034 – Manutenção dos serviços de fiscalização fazendária.
3.1.3.2. – Outros serviços e encargos..........................................     2.000,00
 
1030.03080322.035  –  Serviços  de  registro  de  atos  fatos  da  administração 
financeira.
3.1.3.2. – Outros serviços e encargos...........................................   75.000,00
 
1040.03080302.036 – Serviços de arrecadação de tributos e pagamento das 
obrigações municipais.
3.1.3.2. – Outros serviços e encargos............................................ 100.000,00
 
1050.03070242.040 – Manutenção dos serviços de sistema de processamento 
de dados.
3.1.3.2. – Outros serviços e encargos...........................................     1.000,00
 
1110.08420202.041 – Manutenção dos serviços de supervisão e coordenação 
geral da secretaria.
3.1.1.1. – Pessoa Civil.....................................................................  50.000,00
 
1120.08452132.045 – Manutenção dos serviços de cursos supletivo.
3.1.1.1. – Pessoa Civil.....................................................................    7.000,00
 
1130.08421882.046 – Manutenção dos serviços de assistência a educandos.
3.1.3.2. – Outros serviços e encargos............................................   50.000,00
 
1140.08421882.048  –  Manutenção  dos  serviços  de  documentação  escolar, 
mecanografia, transporte, zeladoria da rede de ensino municipal.
3.1.2.0. – Material de consumo........................................................  30.000,00
 
1210.13750202.049 – Manutenção dos serviços de supervisão e coordenação 
geral da secretaria.
3.1.1.1. – Pessoa Civil....................................................................  48.000,00
3.1.3.2. – Outros serviços e encargos...........................................     7.000,00
 
1220.13750212.050  –  Manutenção  dos  serviços  de  elaboração de  projetos, 
normas e prog. da secretaria.
3.1.3.2. – Outros serviços e encargos.............................................    2.000,00
 
1230.13754281.023  –  Construção,  ampliação  e  reforma  de  Unidades  de 
Saúde.
4.1.1.0. – Obras e instalações........................................................ 100.000,00
 
1230.13754282.051 – Manutenção dos serviços de coordenação, avaliação e 
controle das atividades do departamento.
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3.1.3.2. – Outros serviços e encargos.........................................     4.000,00
 
1230.13754282.052  –  Manutenção  dos  serviços  de  atendimento  médico, 
odontológico, enfermagem, terapia.
3.1.1.1. – Pessoa Civil...................................................................170.000,00
3.1.2.0. – Material de consumo.....................................................  10.000,00
3.1.3.2. – Outros serviços e encargos......................................... 310.000,00
 
1240.13754282.053 – Manutenção dos serviços de vigilância sanitária.
3.1.1.1. – Pessoa Civil.................................................................. 100.000,00  
 
1250.13754282.054  –  Manutenção  dos  serviços  de  controle  de  material  e 
patrimônio.
3.1.1.1. – Pessoa Civil...................................................................    9.000,00   
 
1310.10070202.057 – Manutenção dos serviços de supervisão e coordenação 
geral da secretaria.
3.1.1.1. – Pessoa Civil....................................................................    2.000,00
 
1320.10573161.027 – Construção de casas populares.
4.1.1.0. – Obras e instalações........................................................100.000,00
 
1320.10583231.029  –  Paisagismo  de  praças,  ruas,  avenidas,  acessos 
municipais e fundo de vales.
4.1.1.0. – Obras e instalações........................................................  50.000,00
 
1320.10583232.058 – Manutenção dos serviços de conservação de próprios 
públicos.
3.1.2.0. – Material de consumo......................................................  50.000,00
3.1.3.2. – Outros serviços e encargos...........................................   50.000,00
 
1320.16885342.062 – Manutenção do serviço rodoviário municipal.
3.1.2.0. – Material de consumo......................................................  30.000,00
3.1.3.2. – Outros serviços e encargos......................................... 140.000,00
 
1320.16915751.036 – Pavimentação e recape de vias e logradouros públicos.
4.1.1.0. – Obras e instalações....................................................200.000,00
 
1330.04160972.064  –  Manutenção  dos  serviços  de  abate  do  matadouro 
municipal.
3.1.1.1. – Pessoa Civil................................................................    8.000,00
 
1330.04181112.065 – Serviços e extensão rural do município.
3.1.3.2. – Outros serviços e encargos.......................................     3.000,00

1330.10603252.067 – Manutenção dos serviços de limpeza, conservação de 
vias e coleta de lixo.
3.1.1.1. – Pessoa Civil................................................................610.000,00
3.1.2.0. – Material de consumo...................................................  80.000,00
3.1.3.2. – Outros serviços e encargos........................................   30.000,00
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1330.10603261.041 – Construção, reforma e ampliação de cemitérios e casa 
de velório.
4.2.1.0. – Aquisição de imóveis................................................     3.000,00
 
1330.10603262.068  –  Manutenção  dos  serviços  de  cemitérios  e  casa  de 
velório.
3.1.3.2. – Outros serviços e encargos......................................     3.000,00
 
1330.10603282.070 – Manutenção dos serviços  de conservação de praças, 
parques e jardins.
3.1.1.1. – Pessoa Civil.............................................................155.000,00 
3.1.2.0. – Material de consumo...............................................  10.000,00
3.1.3.2. – Outros serviços e encargos....................................     6.000,00
 
1410.08070202.071 – Manutenção dos serviços de supervisão e coordenação 
geral da secretaria.
3.1.1.1. – Pessoa Civil........................................................    5.000,00   
3.1.2.0. – Material de consumo..........................................       500,00
3.1.3.2. – Outros serviços e en.....................................        500,00
 
1410.08462241.044 – Convênio com a Associação Recreativa e Esportiva de 
Cambé (AREC).
3.2.3.1. – Subvenções sociais...............................................   65.000,00
 
1420.08462232.072  –  Manutenção  dos  serviços  de  educação  física  e 
competições esportivas na rede escolar municipal.
3.1.3.2. – Outros serviços e encargos..................................     1.000,00
 
1420.08462242.073 – Manutenção dos serviços de supervisão, coordenação 
das diversas modalidades esportivas da secretaria.
3.1.1.1. – Pessoa Civil............................................................    3.000,00
 
1420.08462242.074 – Manutenção dos serviços de treinamento específico de 
diversas modalidades para equipes de alto nível.
3.1.1.1. – Pessoa Civil........................................................    2.000,00
3.1.2.0. – Material de consumo...............................................    4.000,00
3.1.3.2. – Outros serviços e encargos..................................     3.000,00
 
1420.08462242.075 – Manutenção dos serviços de treinamento específico de 
diversas modalidades para o lazer.
3.1.2.0. – Material de consumo..............................................  15.000,00
 
1420.08462281.046 – Expansão de atividades recreativa, através de auxilio à 
AFMC para obras.
4.3.1.1. – Auxílios para despesas de capital.............................   10.000,00
 
1420.08462281.047 – Expansão de atividades recreativa, através de auxilio à 
AOMC para obras.
4.3.1.1. – Auxílios para despesas de capital...............................     3.000,00
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1420.08462282.076 – Manutenção e supervisão das praças esportivas.
3.1.1.1. – Pessoa Civil..............................................................    9.000,00
3.1.2.0. – Material de consumo.................................................    2.000,00
3.1.3.2. – Outros serviços e encargos.....................................     3.000,00
 
1510.08070202.077 – Manutenção dos serviços de supervisão e coordenação 
geral da secretaria.
3.1.2.0. – Material de consumo................................................    1.500,00
 
1520.08482471.049 – Difusão de cultura através de subvenção à Corporação 
Musical 7 de setembro.
3.2.3.1. – Subvenções Sociais..................................................   12.000,00
 
1520.08482472.078  –  Manutenção  de  serviços  de  promoções  artístico-
culturais.
3.1.1.1. – Pessoa Civil...............................................................  16.000,00
3.1.2.0. – Material de consumo.................................................    3.000,00
3.1.3.2. – Outros serviços e encargos.....................................   20.000,00
 
1530.08482462.080 – Manutenção do museu e arquivo histórico de Cambé.
3.1.1.1. – Pessoa Civil...............................................................  13.000,00
 
1610.15070202.081 – Manutenção dos serviços de coordenação e supervisão 
geral da secretaria.    
3.1.3.2. – Outros serviços e encargos.....................................     1.000,00
 
1610.15814832.083 – Manutenção do Conselho Tutelar.
3.1.1.1. – Pessoa Civil.............................................................    4.000,00
3.1.2.0. – Material de consumo..............................................    1.000,00
 
1620.08411852.084 – Manutenção dos serviços de Assistência à Maternidade 
e Infância.
3.1.1.1. – Pessoa Civil.............................................................    7.000,00
3.1.2.0. – Material de consumo................................................    5.000,00
3.1.3.2. – Outros serviços e encargos..................................... 345.000,00
 
1620.15814891.057 – Assistência médica a carentes, através de subvenção ao 
Instituto do Câncer de Londrina.
3.2.3.1. – Subvenções sociais..............................................      2.400,00
 
1620.15814862.085 – Manutenção dos serviços de assistência social geral.
3.1.1.1. – Pessoa Civil.............................................................  17.000,00
3.1.2.0. – Material de consumo...............................................  16.000,00
3.1.3.2. – Outros serviços e encargos................................... 200.000,00 
4.1.2.0. – Equipamentos e material permanente....................   10.000,00
 
ART. 2°.- Como recurso para abertura do crédito previsto no artigo anterior, o 
Município utilizar-se-á o previsto no artigo 43, parágrafo 1°, inciso II, da Lei n° 
4.320/64.
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ART.  3°.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ,
aos 13 de julho de 1995.

 
Gilberto Berguio Martin

Prefeito Municipal
 
Projeto n° 21/1995.
Autor: Executivo Municipal.
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